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D E C R E T O N.º 22.640-      EM 22 DE ABRIL DE 2021. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela lei orgânica do município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Tornar sem efeito o decreto nº 22.639 de 20 de abril de 2021, que 

“DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS ÁREAS DO MUNICIPIO DE 

JEQUIÉ, AFETADAS PELA ESTIAGEM – 1.4.1.1.0 CONFORME IN/MDR 

036/2020, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o 

todas as  disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 22 DE ABRIL DE 2021. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 22.640 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 22 DE ABRIL DE 2021. 
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HASSAN ANDRADE IOSSEF 
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